
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

26° CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE PROCURADOR DA REPÚBLICA

EDITAL Nº 1/2012

O  PROCURADOR-GERAL  DA REPÚBLICA, no  uso  de  suas  atribuições  e  tendo  em  vista  o 
disposto nos arts. 10 a 22 do Regulamento do Concurso (Resolução nº. 116, de 04/10/2011, do Conselho  
Superior  do  Ministério  Público  Federal),  bem  como  o  parecer  da  Comissão  Especial  de  Avaliação 
constituída pela  Portaria PGR nº. 575, de 20/10/2011, publicada no D.O.U, de 21/10/2011, Seção 2, pág. 
39, torna público que:

1.  Deferiu-se os  recursos  dos  candidatos, habilitando  suas  inscrições  na  condição  de  pessoas  com 
deficiência, sem prejuízo da avaliação prevista no art. 14 da Resolução nº 116/2011 – CSMPF: RAFAEL DE 
MORAES PEREIRA, inscrição nº 26-1200-00033/54; e  SIDNEY AMORIM DOS SANTOS, inscrição nº 26-
0700-00278/32.

2.  Indeferiu-se os recursos dos candidatos ALAN REIS DE MENEZES, inscrição nº  26-1400-00045/13, 
AMAURY JOSÉ SOARES, inscrição nº 26-1600-00255/46; FÁBIO RICARDO RODRIGUES DOS SANTOS, 
inscrição  nº  26-2200-00065/59;  FERNANDO  ANTONIO  ZETOLA,  inscrição  nº  26-1600-00263/38,  e 
JULIANE MARIA NOGUEIRA RIBEIRO, inscrição nº 26-0500-00235/02.

Brasília, 13 de janeiro de 2012

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA


